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1 (PRIMEIRO) ADITAMENTO A ESCRITURA PARTICULAR DA 262 EMISSAO DE DEBENTURES
SIMPLES, NAO CONVERSIVEIS EM AGOES, DA ESPECIE QUIROGRAFARIA, COM GARANTIA
FIDEJUSSORIA ADICIONAL, EM ATE DUAS SERIES, PARA DISTRIBUICGAO PUBLICA, DA
ENERGISA MATO GROSSO - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

Pelo presente instrumento particular, de um lado,

ENERGISA MATO GROSSO - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., sociedade anénima com registro
de companhia aberta perante a Comissdo de Valores Mobiliarios (“CVM”) sob o n® 14605, categoria A,
em fase operacional, com sede na cidade de Cuiaba, estado do Mato Grosso, na Rua Vereador Joao
Barbosa Caramuru, n° 184, Bairro Bandeirantes, CEP 78010-900, inscrita no Cadastro Nacional da
Pessoa Juridica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o n® 03.467.321/0001-99 e na Junta Comercial
do Estado do Mato Grosso (“JUCEMAT”) sob o Numero de Identificagdo do Registro de Empresas —
NIRE 51.300.001.179, neste ato representada na forma de seu estatuto social por seus representantes
legais devidamente autorizados e identificados nas paginas de assinaturas do presente instrumento
(“Emissora” ou “Companhia”)

e, de outro lado,

PENTAGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS, instituigio financeira,
com filial na cidade de Sao Paulo, estado de Sao Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n® 2.954,
10° andar, Conjunto 101, CEP 01.451-000, inscrita no CNPJ sob o n°® 17.343.682/0003-08, neste ato
representada na forma de seu estatuto social, na qualidade de agente fiduciario da Emissao (conforme
definido abaixo), representando a comunhao dos titulares das Debéntures (conforme definido abaixo)
(“Debenturistas” e “Agente Fiduciario”, respectivamente);

com a interveniéncia de, na qualidade de prestadora da Fianga (conforme definido na Escritura de
Emisséao, abaixo definida):

ENERGISA S.A., sociedade anbnima com registro de companhia aberta perante a CVM, com sede na
Cidade de Cataguases, Estado de Minas Gerais, na Praca Rui Barbosa, n° 80 (parte), Centro, CEP
36.770-901, inscrita no CNPJ sob o n°00.864.214/0001-06 (“Fiadora”), neste ato representada na
forma de seu estatuto social por seus representantes legais devidamente autorizados e identificados
nas paginas de assinaturas do presente instrumento;

sendo a Emissora, o Agente Fiduciario e a Fiadora doravante designados, em conjunto, como “Partes”
e, individual e indistintamente, como “Parte”);

CONSIDERANDO QUE:

(i) as Partes celebraram, em 20 de outubro de 2025, a “Escritura Particular da 262 Emissdo de
Debéntures Simples, Ndo Conversiveis em Agbes, da Espécie Quirografaria, com Garantia Fidejussoria
Adicional, em até Duas Séries, para Distribuicdo Publica da Energisa Mato Grosso — Distribuidora de
Energia S.A.” (“Escritura de Emissao”), que sera devidamente registrada no Cartério de Registro de
Titulos e Documentos da Cidade de Cataguases, Estado de Minas Gerais (“Cartério de RTD”), para
reger os termos e condi¢des da 262 (vigésima sexta) emisséo de debéntures simples, ndo conversiveis
em agdes, da espécie quirografaria, com garantia fidejusséria adicional, em até 2 (duas) séries da
Emissora (“Emisséo” e “Debéntures”, respectivamente) para distribuicdo publica, sob o rito de registro
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automatico, nos termos da Resolugao CVM n° 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada
(“Resolucéo CVM 160”), e das demais disposi¢des legais e regulamentares aplicaveis (“Oferta”);

(i) a Emissao foi realizada com base nas deliberagbes da Reunido do Conselho de Administracao
da Emissora realizada em 20 de outubro de 2025 (“Aprovacéo da Emissdo”), cuja ata sera devidamente
arquivada na JUCEMAT, e divulgada na pagina da Emissora na rede mundial de computadores e em
sistemas eletronicos disponiveis nas paginas da CVM e da B3 em 20 de outubro de 2025, nos termos
do artigo 89, paragrafos 3° e 5° da Resolugdo da CVM n° 160, de 13 de julho de 2022, conforme
alterada (“Resolucdo CVM 160”).

(iii) A Aprovagéo da Emissao foi rerratificada com base nas delibera¢des da Reunido do Conselho
de Administracdo da Emissora realizada em 28 de outubro de 2025, cuja ata sera arquivada na
JUCEMAT e divulgada na pagina da Emissora na rede mundial de computadores e em sistemas
eletrénicos disponiveis nas paginas da CVM e da B3 em 20 de outubro de 2025, nos termos do artigo
89, paragrafos 3° e 5° da Resolugcédo da CVM 160 (“Rerratificacdo da Aprovacédo da Emiss&o”).

(iv) as Partes, de comum acordo, desejam aditar a Escritura de Emisséo para refletir (i) as novas
Taxa Teto das Debéntures da Primeira Série e Taxa Teto das Debéntures da Segunda Série (conforme
definidas na Escritura de Emissao); (ii) o novo valor a ser pago pela Emissora em caso de Resgate
Antecipado Facultativo Total das Debéntures da Primeira Série e das Debéntures da Segunda Série
(conforme definido na Escritura de Emissao); (iii) o novo valor a ser pago pela Emissora em caso de
Amortizagdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures da Primeira Série e das Debéntures da
Segunda Série (conforme definido na Escritura de Emiss&o); e (iv) o novo valor a ser pago pela
Emissora em caso de Resgate Obrigatério Total das Debéntures da Primeira Série e das Debéntures
da Segunda Série (conforme definido na Escritura de Emissao).

Resolvem as Partes, em regular forma de direito, celebrar o presente “1° (Primeiro) Aditamento a
Escritura Particular da 262 Emissao de Debéntures Simples, Nao Conversiveis em A¢bes, da Espécie
Quirografaria, com Garantia Fidejusséria Adicional, em até Duas Séries, para Distribuicdo Publica, da
Energisa Mato Grosso — Distribuidora de Energia S.A.” (“Aditamento”), mediante as seguintes clausulas
e condigdes:

CLAUSULA PRIMEIRA — DOS TERMOS DEFINIDOS
1.1. Os termos iniciados com letras mailsculas utilizados neste Aditamento que nao estiverem aqui

expressamente definidos terdo os respectivos significados que |lhes foram atribuidos na Escritura de
Emisséo.

CLAUSULA SEGUNDA - DAS AUTORIZAGOES

21. O presente Aditamento é celebrado com base na Aprovacao da Emissao e na Rerratificacao
da Aprovacao da Emissao nao sendo necessaria qualquer aprovagao prévia dos Debenturistas.

CLAUSULA TERCEIRA - DOS REQUISITOS
3.1. Nos termos do artigo 62, paragrafo 5°, da Lei das Sociedades por Agdes, conforme alterada

pela Lei 14.711 e do artigo 33, inciso XVII, da Resolugdo CVM 80, conforme redagéo conferida pela
Resolugao CVM 226, a Escritura de Emissao e seus aditamentos deverao ser divulgados na pagina da
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Emissora na rede mundial de computadores e em sistemas eletronicos disponiveis nas paginas da
CVM e da B3 na rede mundial de computadores em até 7 (sete) Dias Uteis contados da data de sua
assinatura.

3.2 Adicionalmente, em razédo da Fianca, a Emissora compromete-se (i) a realizar o protocolo no
Cartério de RTD em até 7 (sete) Dias Uteis, contados da assinatura do presente Aditamento; (i) envidar
seus melhores esforgos para obter o registro deste Aditamento no Cartério de RTD no menor tempo
possivel, atendendo de forma tempestiva a eventuais exigéncias formuladas; e (iii) entregar ao Agente
Fiduciario uma via original, fisica ou eletrénica (PDF), contendo a chancela digital, conforme o caso,
deste Aditamento devidamente registrado no Cartério de RTD no prazo de até 10 (dez) Dias Uteis
contados do referido registro.

CLAUSULA QUARTA - DOS ADITAMENTOS

4.1. Com o objetivo de refletir (i) as novas Taxa Teto das Debéntures da Primeira Série, Taxa Teto
das Debéntures da Segunda Série (conforme definidas na Escritura de Emiss&o); (ii) o novo valor a ser
pago pela Emissora em caso de Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures da Primeira
Série e das Debéntures da Segunda Série (conforme definido na Escritura de Emissao); (iii) o novo
valor a ser pago pela Emissora em caso de Amortizagao Extraordinaria Facultativa das Debéntures da
Primeira Série e das Debéntures da Segunda Série (conforme definido na Escritura de Emisséo); e (iv)
0 novo valor a ser pago pela Emissora em caso de Resgate Obrigatério Total das Debéntures da
Primeira Série e das Debéntures da Segunda Série (conforme definido na Escritura de Emissao), as
Partes resolvem alterar as Clausulas 4.2.2.,4.2.2.1,4.22.2e€ 4.2.3,51.1.2,,5.1.1.3,5.2.1.1.,5.21.2,,
54.4. e 545, todas da Escritura de Emisséo, as quais passarado a vigorar com as seguintes novas
redagoes:

“4.2.2. Remuneragéao das Debéntures

4.2.2.1. Remuneracao das Debéntures da Primeira Série: Sobre o Valor Nominal Atualizado ou o saldo
do Valor Nominal Atualizado das Debéntures da Primeira Série incidirdo juros remuneratérios
correspondentes a um determinado percentual ao ano, que serdo definidos na data do Procedimento
de Bookbuilding, limitados ao que for maior entre (“Taxa Teto das Debéntures da Primeira Série”): (a)
o percentual correspondente a taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais (NTN-
B) com vencimento em 15 de maio de 2035, apurada no fechamento do Dia Util de realizagdo do
Procedimento de Bookbuilding, conforme a taxa indicativa divulgada pela ANBIMA em sua pagina na
Internet (http://www.anbima.com.br), acrescida exponencialmente de spread negativo equivalente a
0,37% (trinta e sete centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis;
e (b) 6,93% (seis inteiros e noventa e trés centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e
cinquenta e dois) Dias Uteis (“Remuneracdo das Debéntures da Primeira Série”).

4.2.2.2. Remuneragéo das Debéntures da Segunda Série: Sobre o Valor Nominal Atualizado ou o saldo
do Valor Nominal Atualizado das Debéntures da Segunda Série incidirdo juros remuneratérios
correspondentes a um determinado percentual ao ano, que serdo definidos na data do Procedimento
de Bookbuilding, limitados ao que for maior entre (“Taxa Teto das Debéntures Sequnda Série”): (a) o
percentual correspondente a taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais (NTN-
B) com vencimento em 15 de agosto de 2040, apurada no fechamento do Dia Ultil de realizagédo do
Procedimento de Bookbuilding, conforme a taxa indicativa divulgada pela ANBIMA em sua pagina na
Internet (http://www.anbima.com.br), acrescida exponencialmente de spread negativo equivalente a
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0,34% (trinta e quatro centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis;
e (b) 6,83% (seis inteiros e oitenta e trés centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta
e dois) Dias Uteis (“Remuneracdo das Debéntures da Segunda Série”, e em conjunto com a
Remuneracgéo das Debéntures da Primeira Série, “Remuneracdo das Debéntures”).

(...)

4.2.3. Forma de Calculo da Remuneragcdo. A Remuneragao das Debéntures devera ser calculada de
acordo com a segquinte férmula:

J = VNa x (Fator Juros — 1)

onde:

J = valor unitario da Remuneragdo das Debéntures da Primeira Série ou da
Remuneragéo das Debéntures da Segunda Série devida, conforme o caso,
calculada com 8 (oito) casas decimais sem arredondamento;

VNa = Valor Nominal Atualizado das Debéntures da Primeira Série (ou saldo do
Valor Nominal Atualizado) ou Valor Nominal Atualizado (ou saldo do Valor
Nominal Atualizado) das Debéntures da Segunda Série, conforme o caso,
calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento;

Fator Juros =  Fator de juros calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento,

apurado da seguinte forma:

DbP
Taxa)zsz

Fator Juros = (1+ 100

Onde:

taxa = taxa de juros fixa da respectiva Série, na forma nominal, a ser apurada no
Procedimento de Bookbuilding, informada com 4 (quatro) casas decimais, em qualquer
caso, limitada a Taxa Teto das Debéntures da Primeira Série ou Taxa Teto das
Debéntures da Segunda Série, conforme o caso;

DP = é o nimero de Dias Uteis entre a data de inicio do Periodo de Capitalizagdo das
Debentures da Primeira Série ou do Periodo de Capitalizagdo das Debentures da
Segunda Série, conforme o caso, e a data atual, sendo “DP” um numero inteiro.

Para a determinagéo dos valores de pagamento da Remuneragdo das Debéntures da
Primeira Série e da Remuneragdo das Debéntures da Segunda Série, o “Fator Juros”
sera calculado até cada data de pagamento.”

“5.1 Resgate Antecipado Facultativo Total

(...)
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5.1.1.2 Por ocasido do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures da Primeira Série, o valor
a ser pago pela Emissora em relagéo as Debéntures Primeira Série sera equivalente ao valor indicado
no item (i) ou no item (ii) a seguir, dos dois o maior: (i) Valor Nominal Atualizado das Debéntures da
Primeira Série acrescido: (a) da Remuneragéo das Debéntures da Primeira Série, calculada, pro rata
temporis, desde a Primeira Data de Integralizacdo das Debéntures da Primeira Série, ou a Data de
Pagamento da Remuneracéo das Debéntures da Primeira Série imediatamente anterior (inclusive), até
a data do efetivo resgate (exclusive); (b) dos Encargos Moratérios, se houver; e (c) de quaisquer
obrigagbes pecuniéarias e outros acréscimos referentes as Debéntures da Primeira Série; ou (ii) valor
presente das parcelas remanescentes de pagamento de amortizagcdo do Valor Nominal Atualizado das
Debéntures da Primeira Série e da Remuneragdo das Debéntures da Primeira Série, utilizando como
taxa de desconto a taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais (NTN-B), com
duration mais proxima a duration remanescente das Debéntures da Primeira Série, utilizando-se a
cotagdo indicativa divulgada pela ANBIMA em sua pagina na rede mundial de computadores
(http://www.anbima.com.br) apurada no fechamento do segundo Dia Util imediatamente anterior a data
do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures da Primeira Série, acrescida
exponencialmente de spread negativo equivalente a 0,52% (cinquenta e dois centésimos por cento) ao
ano base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, calculado conforme férmula abaixo, e somado
aos Encargos Moratérios, se houver, e a quaisquer obrigagbes pecuniarias e a outros acréscimos
referentes as Debéntures da Primeira Série:

VP = somatério do valor presente das parcelas de pagamento das Debéntures da Primeira Série;

C = conforme definido na Clausula 4.2.1.1 acima;

VNEKk = valor unitario de cada um dos “k” valores devidos das Debéntures da Primeira Série, sendo o
valor de cada parcela “k” equivalente ao pagamento da Remuneragédo aplicavel as Debéntures da

Primeira Série e/ou da amortizacdo do Valor Nominal Atualizado das Debéntures da Primeira Série;

n = numero total de eventos de pagamento a serem realizados das Debéntures da Primeira Série,
sendo “n” um namero inteiro;

nk = nimero de Dias Uteis entre a Data de Resgate e a data de vencimento programada de cada
parcela “k” vincenda, inclusive;

FVPk = fator de valor presente, apurado conforme férmula a seguir, calculado com 9 (nove) casas
decimais, com arredondamento:

FVP, = ((1 + taxa de desconto) * (1 + Taxa))(nk/ZSZ)

nk = nimero de Dias Uteis entre a data do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures da
Primeira Série e a data de vencimento programada de cada parcela “k” vincenda, inclusive;

Taxa de Desconto = Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais (NTN-B) com duration mais préxima a
duration remanescente das Debéntures da Primeira Série, na Data de Resgate, conforme cotagdo
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indicativa divulgada pela ANBIMA em sua pagina na rede mundial de computadores
(http://www.anbima.com.br) apurada no fechamento do 2° (sequndo) Dia Util imediatamente anterior &
Data de Resgate.

Taxa = -0,52% (cinquenta e dois centésimos por cento)

5.1.1.3 Por ocasido do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures da Segunda Série, o valor
a ser pago pela Emissora em relagédo as Debéntures Segunda Série sera equivalente ao valor indicado
no item (i) ou no item (ii) a seguir, dos dois o maior: (i) Valor Nominal Atualizado das Debéntures da
Segunda Série acrescido: (a) da Remuneragdo das Debéntures da Seqgunda Série, calculada, pro rata
temporis, desde a Primeira Data de Integralizacdo das Debéntures da Segunda Série, ou a Data de
Pagamento da Remuneragéo das Debéntures da Segunda Série imediatamente anterior (inclusive), até
a data do efetivo resgate (exclusive); (b) dos Encargos Moratérios, se houver; e (c) de quaisquer
obrigagbes pecuniarias e outros acréscimos referentes as Debéntures da Segunda Série; ou (ii) valor
presente das parcelas remanescentes de pagamento de amortizagdo do Valor Nominal Atualizado das
Debéntures da Segunda Série e da Remuneragdo das Debéntures da Segunda Série, utilizando como
taxa de desconto a taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais (NTN-B), com
duration mais préxima a duration remanescente das Debéntures da Segunda Série, utilizando-se a
cotagdo indicativa divulgada pela ANBIMA em sua pagina na rede mundial de computadores
(http://www.anbima.com.br) apurada no fechamento do segundo Dia Util imediatamente anterior a data
do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures da Segunda Série, acrescida
exponencialmente de spread negativo equivalente a 0,49% (quarenta e nove centésimos por cento) ao
ano base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, calculado conforme férmula abaixo, e somado
aos Encargos Moratérios, se houver, e a quaisquer obrigagbes pecuniarias e a outros acréscimos
referentes as Debéntures da Segunda Série:

VP = somatério do valor presente das parcelas de pagamento das Debéntures da Segunda Série;
C = conforme definido na Clausula 4.2.1.1 acima;

n = numero total de eventos de pagamento a serem realizados das Debéntures da Segunda Série,
sendo “n” um namero inteiro;

nk = nimero de Dias Uteis entre a Data de Resgate e a data de vencimento programada de cada
parcela “k” vincenda, inclusive;

FVPk = fator de valor presente, apurado conforme férmula a seguir, calculado com 9 (nove) casas
decimais, com arredondamento:

FVP, = ((1 + taxa de desconto) * (1 + Taxa))(nk/ZSZ)

nk = nimero de Dias Uteis entre a data do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures da
Segunda Série e a data de vencimento programada de cada parcela “k” vincenda, inclusive;



"A”{\ Autorregulacao

/\\ ANBIMA
Agente Fiduciario

Taxa de Desconto = Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais (NTN-B) com duration mais préxima a
duration remanescente das Debéntures da Segunda Série, na Data de Resgate, conforme cotagdo
indicativa divulgada pela ANBIMA em sua pagina na rede mundial de computadores
(http://www.anbima.com.br) apurada no fechamento do 2° (sequndo) Dia Util imediatamente anterior &
Data de Resgate.

Taxa = -0,49% (quarenta e nove centésimos por cento).”

“5.2. Amortizagao Extraordindria Facultativa das Debéntures

(...)

5.2.1.1. Por ocasido da Amortizacdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures da Primeira Série, o
valor a ser pago pela Companhia em relagdo as Debéntures da Primeira Série, sera correspondente
ao valor indicado no item | ou no item Il abaixo, dos 2 (dois), o que for maior, observado, ainda, o
disposto no inciso Ill, do artigo 1°, da Resolugdo CMN 4.751:

. parcela do Valor Nominal Atualizado das Debéntures da Primeira Série objeto da
Amortizagdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures da Primeira Série, limitada a 98%
(noventa e oito por cento) do Valor Nominal Atualizado das Debéntures da Primeira Série
acrescido: (a) da Remuneragdo das Debéntures da Primeira Série calculada, pro rata
temporis, desde a Primeira Data de Integralizagdo das Debéntures da Primeira Série, ou a
Data de Pagamento da Remuneragao das Debéntures da Primeira Série, imediatamente
anterior (inclusive), conforme o caso, até a data da Amortizagdo Extraordinaria Facultativa
das Debéntures da Primeira Série (exclusive); (b) dos Encargos Moratérios, se houver; e
(c) de quaisquer obrigagbes pecunidrias e outros acréscimos devidos e ndo pagos
referentes as Debéntures da Primeira Série; ou

1. valor presente da parcela do Valor Nominal Atualizado das Debéntures da Primeira Série,
objeto da Amortizagcdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures da Primeira Série,
limitada a 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Atualizado das Debéntures da
Primeira Série, acrescido da Remuneragao das Debéntures da Primeira Série, utilizando
como taxa de desconto a taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais
(NTN-B), com duration mais préxima a duration remanescente das Debéntures da Primeira
Série, utilizando-se a cotagéo indicativa divulgada pela ANBIMA em sua pagina na rede
mundial de computadores (http://www.anbima.com.br) apurada no fechamento do segundo
Dia Util imediatamente anterior & data Amortizacdo Extraordinaria Facultativa das
Debéntures da Primeira Série, acrescida exponencialmente de spread negativo
equivalente a 0,52% (cinquenta e dois centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos
e cinquenta e dois) Dias Uteis, calculado conforme férmula abaixo, e somado aos Encargos
Moratérios, se houver, e a quaisquer obrigagbes pecuniarias e a outros acréscimos devidos
e ndo pagos referentes as Debéntures da Primeira Série:

=3 [
a FVP,
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VP = somatério do valor presente da parcela do Valor Nominal Atualizado das Debéntures da Primeira
Série objeto da Amortizagdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures da Primeira Série;

C = conforme definido na Clausula 4.2.1.1 acima;

VNEKk = valor unitario de cada um dos “k” valores devidos com relagao a parcela do Valor Nominal
Atualizado das Debéntures da Primeira Série objeto da Amortizagdo Extraordinaria Facultativa das
Debéntures da Primeira Série, sendo o valor de cada parcela “k” equivalente ao pagamento da
Remuneracdo das Debéntures da Primeira Série e/ou da amortizagdo da parcela do Valor Nominal
Atualizado das Debéntures da Primeira Série objeto da Amortizagdo Extraordinaria Facultativa das
Debéntures da Primeira Série;

n = numero total de eventos de pagamento a serem realizados das Debéntures da Primeira Série,

@0

sendo “n” um numero inteiro;

FVPk = fator de valor presente, apurado conforme férmula a seguir, calculado com 9 (nove) casas
decimais, com arredondamento:

FVP, = ((1 + taxa de desconto) * (1 + Taxa))(nk/ZSZ)

nk = nimero de Dias Uteis entre a data da Amortizacdo Extraordinéria Facultativa das Debéntures da
Primeira Série e a data de vencimento programada de cada parcela “k” vincenda, inclusive;

Taxa de Desconto = Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais (NTN-B) com duration mais préxima a
duration remanescente das Debéntures da Primeira Série, na Data da Amortizagdo Extraordinaria
Facultativa das Debéntures da Primeira Série, conforme cotagéo indicativa divulgada pela ANBIMA em
Sua pagina na rede mundial de computadores (http://www.anbima.com.br) apurada no fechamento do
2° (segundo) Dia Util imediatamente anterior & Data da Amortizacdo Extraordinéria Facultativa das
Debéntures da Primeira Série.

Taxa = -0,52% (cinquenta e dois centésimos por cento).

5.2.1.2. Por ocasido da Amortizagdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures da Segunda Série, o
valor a ser pago pela Companhia em relagdo as Debéntures da Sequnda Série, sera correspondente
ao valor indicado no item | ou no item Il abaixo, dos 2 (dois), o que for maior, observado, ainda, o
disposto no inciso Ill, do artigo 1°, da Resolugdo CMN 4.751:

1. parcela do Valor Nominal Atualizado das Debéntures da Segunda Série objeto da
Amortizagdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures da Segunda Série, limitada a 98%
(noventa e oito por cento) do Valor Nominal Atualizado das Debéntures da Segunda Série
acrescido: (a) da Remuneragdo das Debéntures da Segunda Série calculada, pro rata
temporis, desde a Primeira Data de Integralizacdo das Debéntures da Segunda Série, ou
a Data de Pagamento da Remunerag¢ao das Debéntures da Segunda Série, imediatamente
anterior (inclusive), conforme o caso, até a data da Amortizagcdo Extraordinaria Facultativa
das Debéntures da Segunda Série (exclusive); (b) dos Encargos Moratérios, se houver; e
(c) de quaisquer obrigagbes pecuniarias e outros acréscimos devidos e ndo pagos
referentes as Debéntures da Segunda Série; ou



"A”{\ Autorregulacao

/\\ ANBIMA
Agente Fiduciario

1. valor presente da parcela do Valor Nominal Atualizado das Debéntures da Segunda Série,
objeto da Amortizacdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures da Segunda Série,
limitada a 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Atualizado das Debéntures da
Segunda Série, acrescido da Remuneragdo das Debéntures da Segunda Série, utilizando
como taxa de desconto a taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais
(NTN-B), com duration mais préxima a duration remanescente das Debéntures da Segunda
Série, utilizando-se a cotagéo indicativa divulgada pela ANBIMA em sua pagina na rede
mundial de computadores (http://www.anbima.com.br) apurada no fechamento do segundo
Dia Util imediatamente anterior & data Amortizacdo Extraordinaria Facultativa das
Debéntures da Segunda Série, acrescida exponencialmente de spread negativo
equivalente a 0,49% (quarenta e nove centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos
e cinquenta e dois) Dias Uteis, calculado conforme férmula abaixo, e somado aos Encargos
Moratérios, se houver, e a quaisquer obrigagbes pecuniarias e a outros acréscimos devidos
e nédo pagos referentes as Debéntures da Segunda Série:

VP = Z [VNEk ]
a FVP,

VP = somatdrio do valor presente da parcela do Valor Nominal Atualizado das Debéntures da Segunda
Série objeto da Amortizagcdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures da Segunda Série;

C = conforme definido na Clausula 4.2.1.1 acima;

VNEK = valor unitario de cada um dos “k” valores devidos com relagdo a parcela do Valor Nominal
Atualizado das Debéntures da Segunda Série objeto da Amortizacdo Extraordinaria Facultativa das
Debéntures da Segunda Série, sendo o valor de cada parcela “k” equivalente ao pagamento da
Remuneragdo das Debéntures da Segunda Série e/ou da amortizagdo da parcela do Valor Nominal
Atualizado das Debéntures da Segunda Série objeto da Amortizagdo Extraordinaria Facultativa das
Debéntures da Segunda Série;

n = numero total de eventos de pagamento a serem realizados das Debéntures da Segunda Série,
sendo “n” um namero inteiro;

FVPk = fator de valor presente, apurado conforme férmula a seguir, calculado com 9 (nove) casas
decimais, com arredondamento:

FVP, = ((1 + taxa de desconto) * (1 + Taxa))(nk/ZSZ)

nk = numero de Dias Uteis entre a data da Amortizacdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures da
Segunda Série e a data de vencimento programada de cada parcela “k” vincenda, inclusive;

Taxa de Desconto = Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais (NTN-B) com duration mais préxima a
duration remanescente das Debéntures da Segunda Série, na Data da Amortizagdo Extraordinaria
Facultativa das Debéntures da Segunda Série, conforme cotagdo indicativa divulgada pela ANBIMA em
sua pagina na rede mundial de computadores (http://www.anbima.com.br) apurada no fechamento do
2° (segundo) Dia Util imediatamente anterior & Data da Amortizagdo Extraordinéria Facultativa das
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Debéntures da Segunda Série.
Taxa = -0,49% (quarenta e nove centésimos por cento).”

“5.4 Resgate Obrigatorio Total

(...)

5.4.4 Por ocasido do Resgate Obrigatério Total das Debéntures da Primeira Série, o valor a ser pago
pela Emissora em relagdo as Debéntures da Primeira Série sera equivalente ao valor indicado no item
(i) ou no item (ii) a seguir, dos dois o maior: (i) Valor Nominal Atualizado das Debéntures da Primeira
Série acrescido: (a) da Remuneragdo das Debéntures da Primeira Série calculada, pro rata temporis,
desde a Primeira Data de Integralizacdo das Debéntures da Primeira Série ou a Data de Pagamento
da Remuneragédo das Debéntures da Primeira Série, imediatamente anterior (inclusive), até a data do
efetivo resgate (exclusive); (b) dos Encargos Moratérios, se houver; e (c) de quaisquer obrigagbes
pecuniarias e outros acréscimos referentes as Debéntures da Primeira Série; ou (ii) valor presente das
parcelas remanescentes de pagamento de amortizagdo do Valor Nominal Atualizado das Debéntures
da Primeira Série e da Remuneracdo das Debéntures da Primeira Série, utilizando como taxa de
desconto a taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais (NTN-B), com duration
mais préxima a duration remanescente das Debéntures da Primeira Série, utilizando-se a cotagdo
indicativa divulgada pela ANBIMA em sua pagina na rede mundial de computadores
(http://www.anbima.com.br) apurada no fechamento do segundo Dia Util imediatamente anterior a data
do Resgate Obrigatério Total das Debéntures da Primeira Série, acrescida exponencialmente de um
spread negativo equivalente a 0,52% (cinquenta e dois centésimos por cento) ao ano, base 252
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, calculado conforme férmula abaixo, e somado aos Encargos
Moratérios, se houver, e a quaisquer obrigagées pecuniarias e a outros acréscimos devidos e ndo
pagos referentes as Debéntures da Primeira Série:

VP = Z [VNEk ]
a FVP,

VP = somatério do valor presente das parcelas de pagamento das Debéntures da Primeira Série;

C = conforme definido na Clausula 4.2.1.1 acima;

VNEK = valor unitario de cada um dos “k” valores devidos das Debéntures da Primeira Série, sendo o
valor de cada parcela “k” equivalente ao pagamento da Remuneragédo aplicavel as Debéntures da
Primeira Série e/ou da amortizacdo do Valor Nominal Atualizado das Debéntures da Primeira Série;

n = numero total de eventos de pagamento a serem realizados das Debéntures da Primeira Série,
sendo “n” um namero inteiro;

nk = nimero de Dias Uteis entre a Data de Resgate e a data de vencimento programada de cada
parcela “k” vincenda, inclusive;

FVPk = fator de valor presente, apurado conforme férmula a seguir, calculado com 9 (nove) casas
decimais, com arredondamento:
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FVP, = ((1 + taxa de desconto) * (1 + Taxa))(nk/ZSZ)

nk = nimero de Dias Uteis entre a data do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures da
Primeira Série e a data de vencimento programada de cada parcela “k” vincenda, inclusive;

Taxa de Desconto = Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais (NTN-B) com duration mais préxima a
duration remanescente das Debéntures da Primeira Série, na Data de Resgate, conforme cotagdo
indicativa divulgada pela ANBIMA em sua pagina na rede mundial de computadores
(http://www.anbima.com.br) apurada no fechamento do 2° (segundo) Dia Util imediatamente anterior &
Data de Resgate.

Taxa = -0,52% (cinquenta e dois centésimos por cento).

5.4.5 Por ocasido do Resgate Obrigatério Total das Debéntures da Segunda Série, o valor a ser pago
pela Emissora em relagédo as Debéntures da Segunda Série sera equivalente ao valor indicado no item
(i) ou no item (ii) a seguir, dos dois o maior: (i) Valor Nominal Atualizado das Debéntures da Segunda
Série acrescido: (a) da Remuneragdo das Debéntures da Segunda Série calculada, pro rata temporis,
desde a Primeira Data de Integralizagdo das Debéntures da Segunda Série ou a Data de Pagamento
da Remuneragéo das Debéntures da Segunda Série, imediatamente anterior (inclusive), até a data do
efetivo resgate (exclusive); (b) dos Encargos Moratérios, se houver; e (c) de quaisquer obrigagcbes
pecuniarias e outros acréscimos referentes as Debéntures da Seqgunda Série; ou (ii) valor presente das
parcelas remanescentes de pagamento de amortizagdo do Valor Nominal Atualizado das Debéntures
da Segunda Série e da Remuneracdo das Debéntures da Segunda Série, utilizando como taxa de
desconto a taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais (NTN-B), com duration
mais préxima a duration remanescente das Debéntures da Segunda Série, utilizando-se a cotagdo
indicativa divulgada pela ANBIMA em sua pagina na rede mundial de computadores
(http://www.anbima.com.br) apurada no fechamento do segundo Dia Util imediatamente anterior & data
do Resgate Obrigatoério Total das Debéntures da Segunda Série, acrescida exponencialmente de um
spread negativo equivalente a 0,49% (quarenta e nove centésimos por cento) ao ano, base 252
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, calculado conforme formula abaixo, e somado aos Encargos
Moratérios, se houver, e a quaisquer obrigagbes pecuniarias e a outros acréscimos devidos e néao
pagos referentes as Debéntures da Segunda Série:

o= e
a FVP,

VP = somatério do valor presente das parcelas de pagamento das Debéntures da Segunda Série;

C = conforme definido na Clausula 4.2.1.1 acima;

VNEK = valor unitario de cada um dos “k” valores devidos das Debéntures da Segunda Série, sendo o
valor de cada parcela “k” equivalente ao pagamento da Remuneragédo aplicavel as Debéntures da
Segunda Série e/ou da amortizagdo do Valor Nominal Atualizado das Debéntures da Segunda Série;

n = namero total de eventos de pagamento a serem realizados das Debéntures da Segunda Série,

‘o0

sendo “n” um numero inteiro;
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nk = numero de Dias Uteis entre a Data de Resgate e a data de vencimento programada de cada
parcela “k” vincenda, inclusive;

FVPk = fator de valor presente, apurado conforme férmula a seguir, calculado com 9 (nove) casas
decimais, com arredondamento:

FVP, = ((1 + taxa de desconto) * (1 + Taxa))(nk/ZSZ)

nk = nimero de Dias Uteis entre a data do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures da
Segunda Série e a data de vencimento programada de cada parcela “k” vincenda, inclusive;

Taxa de Desconto = Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais (NTN-B) com duration mais préxima a
duration remanescente das Debéntures da Segunda Série, na Data de Resgate, conforme cotagdo
indicativa divulgada pela ANBIMA em sua pagina na rede mundial de computadores
(http://www.anbima.com.br) apurada no fechamento do 2° (sequndo) Dia Util imediatamente anterior &
Data de Resgate.

Taxa = -0,49% (quarenta e nove centésimos por cento).”
CLAUSULA QUINTA - DAS RATIFICAGOES E CONSOLIDAGAO

5.1. Ficam ratificados, nos termos em que se encontram redigidos, todas as clausulas, itens,
caracteristicas e condi¢cdes constantes da Escritura de Emissdo que nao tenham sido alterados por
este Aditamento.

CLAUSULA SEXTA - DAS DISPOSIGOES GERAIS

6.1. Este Aditamento é firmado em carater irrevogavel e irretratavel, obrigando as Partes por si e
Seus sucessores.

6.2. O presente Aditamento constitui titulo executivo extrajudicial, nos termos do artigo 784, incisos
I e lll, da Lei n° 13.105, de 16 de margo de 2015, conforme alterada (“Cédigo de Processo Civil”), e as
obrigacdes nele contidas estdo sujeitas a execugdo especifica, de acordo com os artigos 815 e
seguintes do Cddigo de Processo Civil.

6.3. Fica eleito o foro da Comarca de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, com exclusao de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questdes porventura oriundas deste Aditamento.

6.4. Este Aditamento sera assinado por meios eletrénicos, digitais e/ou informaticos, sendo certo
que as Partes reconhecem esta forma de contratagdo como valida e plenamente eficaz, constituindo
forma legitima e suficiente para a comprovagéo da identidade e da validade da declaragéo de vontade
das Partes em celebrar eventuais aditamentos, devendo, em todo caso, atender as regras vigentes
para verificagdo da autenticidade das assinaturas das Partes, desde que seja estabelecida com
certificacao dentro dos padrdes ICP - BRASIL, em conformidade com o artigo 107 do Cdédigo Civil e
com o inciso Il, do artigo 4° da Lei n° 14.063, de 23 de setembro de 2020.

6.5. As Partes convencionam, para todos os fins de direito, que a data de inicio da produgéo de
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efeitos do presente Aditamento sera a data do presente documento, ainda que qualquer das Partes
venha a assinar eletronicamente este Aditamento em data posterior, por qualquer motivo, hipétese em
que as Partes, desde logo, concordam com a retroagéo dos efeitos deste instrumento para a data aqui
mencionada. Ademais, ainda que algumas das partes venha a assinar eletronicamente este
instrumento em local diverso, o local de celebragao deste instrumento é, para todos os fins, a Cidade
de S&o Paulo, Estado de Sao Paulo.

E, por estarem assim certas e ajustadas, as Partes firmam eletronicamente este Aditamento,
dispensada a assinatura de testemunhas, observado o disposto na Clausula 6.2 acima e no artigo 784,
paragrafo 4° do Cédigo de Processo Civil.

Sao Paulo, 28 de outubro de 2025.

(AS ASSINATURAS SE ENCONTRAM NAS TRES PAGINAS SEGUINTES)
[O RESTANTE DA PAGINA FOI INTENCIONALMENTE DEIXADO EM BRANCO]
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